
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45102

SENHOR PRESIDENTE,

Indico  ao  Prefeito  Municipal  de  Marília,  Sr.  Vinicius  Almeida  Camarinha,
determinar à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, que realize maior divulgação
da  Rede  de  Apoio  às  Mulheres  Marilienses,  por  meio  da  distribuição  de  panfletos,  contendo
informações sobre o "Disque 180" (Central  de Atendimento à Mulher).  Trata-se de um serviço
gratuito e confidencial do Governo Federal, que funciona 24 horas por dia, todos os dias, para
receber denúncias de violência contra a mulher. Os panfletos podem ser distribuídos nas saídas de
supermercados e indústrias da cidade.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

FABIANA CAMARINHA
Vereadora - PODE
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BB79-6492-719B-CDF3

INDICAÇÃO Nº 512/2026

DESPACHADA
7ª Sessão Ordinária - 16/03/2026
Presidente: DANILO DA SAÚDE 
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